
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAPÁ – CREA-AP 
 

Página 1 de 35 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 90012/2024  

Processo Administrativo n.º 1809846/2024 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá – CREA-AP, por meio da Seção de 
Compras e Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, na hipótese do Art. nº 
75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e das demais 
normas aplicáveis. 
 
Data da Sessão: 30/08/2024 
Horário da fase de lances: 08h00 às 14h00 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: Menor Preço 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. Aquisição de computador tipo Desktop para atender o CREA-AP, conforme Termo de Referência - ANEXO II. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

2.1. A pessoa jurídica interessada neste procedimento, além de dispor, por seus próprios meios, dos recursos 
materiais e tecnológicos necessários ao acesso e operação do sistema eletrônico, deverá estar devidamente credenciada 
no sistema Comprasnet, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, por meio do sítio na internet www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.2. É vedada a participação e, consequentemente, conforme o caso, será desclassificada ou recusada a proposta, ou 
ainda inabilitada a interessada que: 

a) Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Crea-AP ou 
tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

b) Esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção, enquadrando-se nesta mesma situação 
o fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

c) O representante legal ou qualquer integrante da participação societária possua vínculo, direto ou indireto, de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Crea-AP ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com o Crea-AP, a exemplo de 
servidores, conselheiros e inspetores; 

d) Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente (pessoa física ou jurídica), 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) Não atenda às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

f) For estrangeira e não estar autorizada a funcionar no País, ou consorciada, qualquer que seja a forma de 
constituição; 

g) Integre um mesmo grupo econômico, assim entendido aquela que tenha diretores, sócios ou representantes legais 
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, todos com vistas à promoção de 
fraude ou conluio, por sua vez considerados, dentre outros, a intenção de usufruir indiretamente dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, situação esta que desclassificará todas as propostas assim enquadradas; 
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h) O objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto; 

i) Esteja enquadrada como empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si, 

j) Esteja enquadrada como organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 

2.2.1. Os documentos apresentados nesta Dispensa Eletrônica deverão estar em nome do fornecedor com um único 
número de CNPJ, e, em se tratando de certidões, estas deverão estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão ou 
entidade expedidora. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta nos termos do subitem com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, 
ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as informações ali indicadas. 

3.2. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, 
estando vinculados a ela e às disposições deste Aviso. 

3.3. No valor ofertado deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, etc., que eventualmente incidam direta ou 
indiretamente sobre a execução do objeto; ou, ainda, custos operacionais e despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta do fornecedor Adjudicatário, de forma que o valor contenha toda a remuneração pela execução do 
objeto. 

4. DA FASE DE LANCES  

4.1. Na data e hora estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, será automaticamente aberto pelo sistema o 
envio de lances públicos e sucessivos pelos fornecedores, sendo encerrada a fase de disputa no horário também já 
previsto neste instrumento. 

4.2. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.3. O intervalo de lances entre os fornecedores será no valor de R$ 0,20 (vinte centavos). 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA HABILITAÇÃO  

5.1. Caso atendidas as condições de participação pelo fornecedor melhor colocado, será verificada a conformidade da 
sua proposta classificada quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. Estando o preço compatível, o fornecedor será convocado a apresentar a sua proposta comercial ajustada ao 
lance final para o respectivo item juntamente as especificações do produto ofertado, conforme o caso, sendo-lhe 
concedido o prazo de até 30 (trinta) minutos para tanto, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da 
Administração com a respectiva motivação registrada no chat. 

5.3. A proposta comercial deverá conter a identificação do proponente e as seguintes informações: 

a) Razão Social;  

b) CNPJ;  

c) Endereço completo, inclusive com o CEP;  

d) Números de telefone, e-mail e homepage (se existente);  
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e) Dados da pessoa de contato (nome, RG, CPF, telefones fixo e móvel, e-mail);  

f) Dados bancários para pagamento (banco, agência, operação e conta);  

g) Dados do responsável legal que assinaria o Contrato ou a Ordem de Compra e/ou Serviço, conforme o caso (nome, 
e-mail, RG e CPF);  

h) Identificação do objeto (descrição, marca, modelo, quantidade e unidade);  

i) Valor global da unidade;  

j) Prazo de execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de Referência;  

k) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.5. Será desclassificada a proposta que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação, mesmo após 
solicitação de negociação;  

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) Apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos. 

5.5.1. O proponente será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

5.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.7. A habilitação do vencedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, 
especificamente: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União;  

c) Certificado de Regularidade de Situação, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 

5.7.1. O prazo para o envio dos documentos de habilitação, quando solicitados, será de até 30 (trinta) minutos, 
prorrogáveis por igual período no interesse da Administração, com a respectiva motivação registrada no chat. 

5.7.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o Agente de Contratação responsável 
pela dispensa eletrônica examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.7.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5.7.4. Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar o menor preço para o objeto licitado, assim considerado o 
menor valor global por item, respeitados os preços totais máximos constantes do Capítulo 10 (DO VALOR 
ESTIMADO) do Termo de Referência, e cumprir todos os requisitos de habilitação. 
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6. DA ADJUDICAÇÃO 

6.1. Antes do proponente de ser declarado vencedor, o processo de Dispensa Eletrônica será encaminhado à área 
demandante para ratificação das informações prestadas no curso da sessão, sendo apontadas formalmente as eventuais 
inconsistências identificadas nas propostas aceitas, hipótese em que o Agente de Contratação as registrará no chat e 
solicitará a correção da proposta ou a desclassificará, conforme o caso. 

6.2. Atendidas todas as exigências fixadas neste Aviso e observado o critério do menor preço, o fornecedor melhor 
classificado será declarado vencedor e o procedimento subirá à autoridade competente para adjudicação do objeto. 

6.3. A eficácia constitutiva da adjudicação decorrerá do ato de homologação desta licitação a ser praticado pela 
Autoridade Competente. 

7. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇOS  
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmada a competente Ordem de 
Compra e/ou Serviços, sendo este instrumento equivalente ao termo de contrato, conforme disposto no Art. nº 90, da 
Lei nº 14.133/2021. 

7.2. O Adjudicatário terá o prazo de 24 horas, contado a partir da data de sua convocação, para firmar a Ordem de 
Compra e/ou 2 Serviços ou atestar o seu recebimento por meio eletrônico sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.3. O prazo indicado no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do Adjudicatário e aceita pelo Crea-AP. 

7.4. O Adjudicatário reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos nº 137 e 138 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos nº 137 a 139, todos da Lei nº 14.133/21 

8. SANÇÕES  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. nº 155 da Lei 
nº 14.133/2021, ficando sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do objeto prejudicado pela conduta do proponente, por 
qualquer das infrações previstas no Art. nº 155, da Lei nº 14.133/2021;  

c) Impedimey5nto de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput do 
Art. nº 155, da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput do Art. nº 155, da Lei n.º 14.133/2021, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios previstos nos incisos do §1º, do Art. nº 156, da Lei n.º 
14.133/2021. 

8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao proponente ou adjudicatário, conforme o caso, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência anexado a este 
Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), ou, ainda, 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto), a Administração poderá: 
a) Republicar o presente aviso com uma nova data;  
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.  
c) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
9.1.1. No caso da alínea “b”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo prazo não conste deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação.  
9.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
9.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.5. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.6. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

b) ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 

c) ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO; 

d) ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Macapá-AP, 23 de agosto de 2024. 

 

[Original Assinado] 
José Amarildo Nunes Magalhães 

Presidente do CREA-AP 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

1.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Processo Administrativo n°1809846/2024) 

 
Referência: Arts. nº 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022. 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

 

1.1. Aquisição de computadores tipo Desktop para atender o CREA-AP, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Descrição Unid. Quant. valor 
unitário R$ 

valor total 
R$ 

01 

Com base nas necessidades do Crea-AP, os Computadores 
devem atender às seguintes especificações mínimas: 
 
Processador 
  
a) Mínimo de 8 núcleos físicos. 
b) Mínimo de 12MB de cache. 
c) Mínimo de 3.40Ghz de frequência. 
 
Memória 
 
a) Possui mínimo de 8GB, padrão mínimo DDR4 (expansão 
para 16GB). 
b) Velocidade mínima de 3200MHz. 
 
Armazenamento 
 
a) Possuir 1 (uma) unidade de armazenamento mínimo de 
512GB.  
b) Tipo de hardware SSD (Solid State Drive). 
 
Gráficos 
 
a) Placa de vídeo integrada. 
b) Mínimo de 1(uma) porta HDMI. 
c) Mínimo de 1(uma) porta DP (Display Port). 
 
Monitor 
 
a) Monitor LCD, LED, com plataforma giratória. 
b) Bivolt, automática. 
c) Possuir entrada no mínimo 1(uma) HDMI. 
d) Possuir entrada no mínimo 1(uma) porta DP (Display 
Port). 
e) Tamanho mínimo de 21,5” 
 
Teclado 
 
a) Layout ABNT2. 
b) Teclado com fio. 
 
Mouse 
 
a) Óptico. 
b) Com fio. 
 
Conectividade 
 
a) Placa de rede sem fio (Wi-fi), mínimo 2.4Ghz/5Ghz. 
Padrão Wi-fi 6E (802.11ax). 

Und. 11 R$ 5.024,00 R$ 55.264,00 
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b) Placa de rede RJ45. 
c) Bluetooth. 
d) Mínimo de 4 (portas) USB. 
 
Sistema Operacional 
 
a) Windows 10 ou 11, versão Professional, na condição 
ativado. 
 
Suíte de Programas para escritório 
 
a) Microsoft Office Home & Business, contendo Word, 
Excel, Powerpoint e Outlook, na condição ati-vado. 
b) Versão mínima 2021 ou superior. 
 
Garantia 
a) Mínimo de 1 ano. 
 

TOTAL R$ R$ 55.264,00 
  

1.2. A contratação será realizada por Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, de acordo 
com Inciso II, do Art. nº 75 da Lei no 14.133 de 01 de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 
demais legislação aplicável, bem como pelas condições previstas neste Termo de Referência. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021. 
1.4. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que as especificações dos 
equipamentos seguem padrões definidos no mercado. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data do aceite da Nota de 
Empenho, na forma do Art. nº 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A aquisição em questão é de fundamental importância para a manutenção tecnológica do CREA-AP, uma vez 
que seus equipamentos de informática sofrem com a obsolescência, além do desgaste natural decorrente do uso diário 
destes equipamentos. 
2.2. A escolha pela aquisição de novos equipamentos foi baseada na análise da vantajosidade dos aspectos técnicos e 
econômicos da solução, considerando: 
a) A necessidade de renovação do parque de estações de trabalho do CREA-AP; 
b) Inviabilidade econômica de atualização tecnológica dos equipamentos atualmente em uso, em função de sua 
obsolescência tecnológica e dos custos relacionados à substituição de peças;  
c) Inviabilidade econômica da aquisição de serviço de suporte técnico / manutenção para o parque de estações de 
trabalho em uso, devido ao seu atual estado de conservação;  
d) A necessidade de aquisição de diferentes perfis técnicos de equipamentos para atender às demandas de diferentes 
grupos de usuários, de acordo com a utilização requerida pelas unidades. 
2.3. No cenário atual, para resolver paliativamente a ausência de equipamentos desktops, estão sendo utilizados 
notebooks de uso temporário como ferramenta de uso contínuo, os quais se encontram defasados, descontinuados e fora 
de garantia do fabricante para receber atualização e substituição de componentes de hardware e acessórios, bem como 
para atender novas demandas de usuários e suportar os sistemas operacionais e sistemas integrados inerentes aos 
serviços internos diários. 
2.4. A aquisição dos equipamentos tem como finalidade principal o atendimento aos setores de Assessoria Técnica 
(ASTEC), Gerência de Registro e Cadastro (GRC) e Procuradoria Jurídica (PROJ). Neste sentido, a compra dos 
equipamentos permanentes é fundamental para promover agilidade, eficiência e efetividade no trabalho do Conselho, 
disponibilizando bens de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) com ferramentas e recursos avançados que 
poderão suprir todas as necessidades atuais desses setores. 
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2.5. Nas últimas décadas a informática tornou-se ferramenta fundamental para a execução dos serviços no âmbito das 
organizações públicas e privadas, contribuindo para que a maioria dos seus processos seja executada por meio de 
equipamentos tecnológicos que assumiram tamanha importância que se tornaram absolutamente indispensáveis. 
2.6. Diante da imperiosa necessidade de provisão de equipamentos para sustentar a continuidade de suas atividades, 
as organizações, com a frequência necessária providencia aquisições para renovação de seus parques tecnológicos com 
fins de que cada vez mais suas operações sejam executadas de forma mais célere e eficaz. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

3.1. A solução proposta é a aquisição de equipamentos de informática, conforme as especificações mencionadas no 
item 1, objetivando atender às demandas de modernização e atualização do parque tecnológico, bem como garantir a 
disponibilidade de equipamentos as atividades administrativas do CREA-AP. 
3.2. A referida aquisição busca proporcionar ao Conselho atualização dos equipamentos obsoletos e reposição de 
equipamentos faltantes nos departamentos. 
3.3. O equipamento cotado deve ser novo, não submetido a uso anterior, nem recondicionamento e devem pertencer 
comprovadamente alinha corporativa do fabricante. 
3.4. Serão recusados os equipamentos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos 
físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado novo pelo 
fornecedor dos equipamentos. 
3.5. Todos os equipamentos apresentados, incluindo todos os componentes internos e periféricos, não poderão estar 
fora de linha de produção na data de prevista para entrega. 
3.6. Os equipamentos devem ser fornecidos em pleno funcionamento, prontos para a utilização, com todos os 
acessórios e componentes (cabos, adaptadores, etc.). 
3.7. Todas as funcionalidades dos equipamentos devem estar atendidas mediante conexões integradas, ou seja, não 
serão aceitos adaptadores para utilização quando da instalação dos equipamentos ou outros mecanismos intermediários, 
nem hardwares adicionais (externos ou internos), exceto nos casos claramente definidos pela especificação técnica, 
constante do item I (Especificações), ou mediante aprovação formal da CONTRATANTE. 
3.8. Todos os componentes que farão parte dos equipamentos deverão seguir rigorosamente as descrições técnicas 
mínimas definidas. Não serão aceitas ofertas de quaisquer componentes de especificações diferentes das solicitadas, 
desde que comprovadamente igual e ou superior, individualmente, a qualidade, o desempenho, a operacionalidade, a 
ergonomia ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado – conforme o caso, e desde que não cause, direta 
ou indiretamente, incompatibilidade com qualquer das demais especificações, ou desvantagem nestes mesmos atributos 
dos demais componentes ofertados. 
3.9. Todos os itens técnicos deverão ser atendidos de maneira independente. Não serão aceitas configurações 
inferiores em determinado item, sob alegação que outro item supre a necessidade, por estar sendo oferecido com 
configuração superior. 
3.10.  Todos os equipamentos fornecidos, bem como seus componentes, acessórios ou periféricos devem ser 
rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, capacidade, características construtivas, características 
técnicas, drivers, marca e modelo. 
3.11. Todas as licenças, referentes aos softwares e/ou drivers solicitados, devem estar registrados legalmente para 
utilização da CONTRATANTE em caráter definitivo (licenças perpétuas), não sendo admitidas versões “shareware” ou 
“trial”. 
3.12. Qualquer procedimento físico ou de instalação de software (programa adquirido, sistema operacional, drivers e 
imagem definida) a fim de deixar o equipamento pronto para a plena utilização será realizado pela Seção de Tecnologia 
da Informação do CREA-AP. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Requisitos de Negócio 
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4.1. Os computadores a serem adquiridos devem atender às necessidades operacionais e funcionais da Organização, 
contribuindo para melhorar a produtividade, a segurança e a confiabilidade das atividades diárias. Os requisitos 
abrangem aspectos técnicos, de desempenho, de segurança e de custo-benefício, conforme as informações do item 1.1. 
 

Requisitos de Capacitação  
 

4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos 
relacionados ao objeto da presente contratação. 
 

Requisitos Legais 
 

4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução 
Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis. 
 

Requisitos de Manutenção 
 

4.4. Todos os equipamentos devem possuir GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE por período de, no mínimo, 
48 (quarenta e oito) meses, nos termos do item 4.14 a 4.24 deste Termo de Referência, à exceção dos notebooks e 
respectivas baterias, cuja garantia será de 36 (trinta e seis) meses e suporte técnico on-site em todas as localidades do 
país. 
4.5. O suporte técnico em GARANTIA deverá estar disponível para acionamento, no mínimo, no período de 08:00 às 
18:00 em dias úteis mediante telefone, e-mail ou sistema informatizado. 
 

Requisitos Temporais 
 

4.6. A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
recebimento da Ordem de compra, emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual 
período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante. 
 

Requisitos de Segurança e Privacidade 
 

4.7. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação do 
Contratante. 
4.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento, em razão da execução do objeto do futuro 
Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido também - conforme termo de compromisso e termo de 
ciência, previstos no Art. nº 18° da IN SGD/ME nº 01 de 2019. 
4.9. Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
o recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos que não correspondam aos critérios de confiança 
ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da CONTRATANTE. 
 

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 
 

4.10. Os equipamentos devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais: 
4.10.1. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
4.10.2. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável – em destaque às Instruções Normativas 
nº 05/2017/SEGES e nº 01/2019/SGD – a CONTRATADA deverá priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização 
de bens que sejam no todo ou em parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis. 
 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica 
 

4.11. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de arquitetura tecnológica descritos a seguir: 
4.11.1. Os equipamentos devem estar aderente à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos; 
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4.11.2. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável – em destaque às Instruções Normativas nº 
05/2017/SEGES e nº 01/2019/SGD – a CONTRATADA deverá priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização 
de bens que sejam no todo ou em parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis. 
 

Requisitos de Projeto e de Implementação 
 

4.12. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de projeto e de implementação descritos a seguir: 
Quando solicitada pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá replicar a imagem do disco rígido do 
equipamento configurado em todos os equipamentos a serem fornecidos. 
 

Requisitos de Implantação 
 

4.13. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento 
descritos a seguir: 
4.13.1. O processo de entrega dos equipamentos deverá ser realizado pela CONTRATADA sob a supervisão do 
preposto, que dará conhecimento do andamento do fornecimento aos diversos locais ao gestor do contrato; 
4.13.2. A CONTRATADA deverá apresentar as declarações/certificados do FABRICANTE, comprovando que o 
produto possui a garantia solicitada neste termo de referência 
 

Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
 

4.14. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou 
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 
4.15. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
4.16. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por 
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
4.17. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
4.18. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
4.19. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
4.20. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
4.21. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação 
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir 
a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
4.22. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar 
os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso 
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
4.23. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
4.24. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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Requisitos de Experiência Profissional 
 

4.25. Os serviços de assistência técnica, suporte e garantia, deverão ser prestados por técnicos devidamente 
capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos 
serviços. 
 

Requisitos de Formação da Equipe 
 

4.26. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação. 
 

Requisitos de Metodologia de Trabalho 
 

4.27. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem Compra emitida 
pela Contratante. 
4.28. A Ordem de Compra indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos 
deverão ser entregues. 
4.29. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com funcionamento 
24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira eletrônica e 10 horas por dia e 5 dias por semana por via telefônica. 
4.30. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de 
eventuais acontecimentos à Contratante. 
 

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 
 

4.31. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade descritos 
a seguir: 
4.31.1. Requisitos específicos de Segurança da Informação, sob o ponto de vista da Área de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, com a finalidade de garantir a disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das 
informações e a privacidade dos dados. 
4.31.2. No que couber, o “Guia de Requisitos e de Obrigações quanto a Segurança da Informação e Privacidade” 
deverá ser observado (vide Seção 7 do Anexo da IN SGD/ME nº 1/2019. Guia disponível em: 
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados/GuiaRequisitosdeSIparaContratacoesdeTI.pdf).  
4.31.3. Algumas categorias de requisitos de segurança da informação e privacidade são: implementação e manutenção 
de controles criptográficos para armazenamento, tráfego e tratamento da informação; implementação de controles de 
acesso; implementação de controles necessários para o registro de eventos e incidentes de segurança da informação e 
privacidade; implementação e manutenção de controles específicos para registro de eventos e rastreabilidade de forma a 
manter trilha de auditoria de segurança da informação e privacidade; implementação de medidas de salvaguarda para os 
logs; procedimentos e controles adequados para compartilhamento, uso e proteção da informação e os casos de 
compartilhamento de informações com terceiros; execução periódica de análise de vulnerabilidades na Solução de TIC; 
implementação de mecanismos de segurança da informação e privacidade relativos à Internet das Coisas (IoT), 
diretrizes para o desenvolvimento e obtenção de software seguro, etc. 
 

OUTROS REQUISITOS APLICÁVEIS  
 

Sustentabilidade 
 

4.32. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.32.1. Deverão ser observados, na aquisição, os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, que trata a Instrução 
Normativa SLTI/MPOG 01/2010, no que couber; que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 
4.32.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  
4.32.3. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
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RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 
 

Indicação de Marca ou modelo (Art. n° 41, Inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021) 
 

4.33. Não se aplica. 
 

Subcontratação 
 

4.34. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

Garantia da Contratação 
 

4.35. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O [DIMENSIONAMENTO E/OU APRESENTAÇÃO] DA 
PROPOSTA 
 

5.1. A garantia deverá ser cumprida, conforme disposto no quadro constante nos itens 4.14 ao 4.24 e toda a 
manutenção deverá ser realizada em assistência técnica do fabricante na cidade de Macapá-AP. 
5.2. Caso o equipamento necessite ser encaminhado para conserto em outra localidade, todos os encargos decorrentes 
são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE, quaisquer ônus. 
5.3. No caso da ocorrência do item 5.2, ou em que o prazo de manutenção exceda o previsto nos itens 4.19 e 4.20, a 
CONTRATADA ou a assistência técnica autorizada deverá fornecer outro equipamento igual ou superior e que seja 
compatível com os mesmos suprimentos do equipamento original, sem custos adicionais para a CONTRATANTE 
enquanto estiver ocorrendo o conserto. 
 

6. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 
 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos; 
6.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo 
com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 
6.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 
inspeções realizadas; 
6.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão 
quando aplicável; 
6.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
6.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC; 
6.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado, com 
base em pesquisas de mercado, quando aplicável;  
6.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos 
e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a 
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que 
isso não ocorrer; 
6.2. São obrigações do CONTRATADO: 
 

6.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução 
do contrato; 
6.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual; 
6.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante; 
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6.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes 
para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta 
decisão; 
6.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
6.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais 
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 
6.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 
durante a execução do contrato; 
6.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e 
produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases 
de dados à Administração; 
6.2.9. Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços, quando for o caso; 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Rotinas de Execução 
 

7.1. Do Encaminhamento Formal de Demandas: 
7.1.1. O gestor do contrato emitirá a ordem de compra de bens para a entrega dos bens desejados; 
7.1.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na ordem de 
compra; 
7.1.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste Termo de Referência. 
 

Condições de Entrega 
 

7.2. O prazo de entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio da Nota de 
Empenho, em remessa única e integral. 
7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
7.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Sede do CREA-AP, sito a Av. Raimundo Álvares da Costa, 
nº 1597, Centro, em Macapá-AP, CEP: 68.900-915, Seção de Patrimônio e Almoxarifado – SEPAT, das 08:00 às 14:00 
horas em dias úteis, com horário previamente agendado com a Gerência Administrativa do CREA-AP, pelo telefone 
(96) 99184-7681 ou por e-mail: adm@creaap.org.br.  
7.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
7.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação, mediante recibo no documento Fiscal, no momento da entrega da mercadoria, desde que: 
7.6.1. Estejam compatíveis com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 
7.6.2. Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de notas 
fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem;  
7.6.3. Não apresentem avaria ou adulteração; 
7.6.4.  Seja o material da mesma marca e oferecida na proposta inicial, possua as mesmas características da amostra 
enviada, sob pena de devolução;  
7.6.5. Sejam entregues em embalagem original, contendo a data e número do lote de fabricação, informando, inclusive, 
seu prazo de validade;  
7.6.6. Estejam identificados quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número do item a que se refere e outras 
informações de acordo com a legislação pertinente. 
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7.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo que será determinado pela CREA-AP, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.11. No caso de descumprimento, o licitante será notificado extrajudicialmente, pelas vias administrativas, para que 
em 72 (setenta e duas) horas, contados da data do recebimento da notificação, faça a entrega do material ou venha 
apresentar justificativa de impossibilidade de cumprir o compromisso contratual. Em ambos os casos, fica desde já 
estabelecido que o CREA-AP, poderá, a seu critério, cancelar a Nota de Empenho e convocar o segundo colocado, sem, 
entretanto, declinar do seu direito de promover o devido processo administrativo, visando aplicação das sanções 
cabíveis e cobrança administrativa, na forma da Lei 14.133/2021: multa, registro de inadimplência no SICAF e, se 
necessário, promover cobrança judicial e apuração das perdas e danos na forma da lei. 
 

Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 
 

7.12. Não se faz necessária quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle pois a comparação 
entre o material entregue e o material ofertado será realizada no recebimento provisório dos materiais.  
 

Mecanismos formais de comunicação 
  

7.13. O endereço para comunicação formal entre a Contratante e a Contratada será pelo seguinte endereço de e-mail: 
adm@creaap.org.br.  
 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 
 

7.14. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer 
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento 
durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.  
 

Garantia, manutenção e assistência técnica  
7.15. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
Art. nº 115, caput). 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, Art. nº 115, §5º). 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, Art. nº 117, caput). 
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, Art. 
nº 117, §1º). 
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, Art. nº 117, §2º). 



 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAPÁ – CREA-AP 
 

Página 16 de 35 

 

8.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, Art. nº 119). 
8.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, Art. nº 120). 
8.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, Art. nº 121, caput). 
8.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
Art. nº 121, §1º). 
8.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, Art. nº 
44, §2º). 
8.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, Art. nº 44, 31º). 
8.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
8.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 
esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

Critérios de Aceitação 
 

8.14. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios 
relacionados a seguir: 
8.14.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos 
produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal 
através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life); 
8.14.2. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem 
a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou 
quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais 
inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente 
incompatíveis; 
8.14.3. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada e livres 
de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou 
funcionamento inadequado; 
8.14.4. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa 
do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o 
produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil; 
8.14.5. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos 
físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos 
pelo fornecedor dos produtos; 
8.14.6. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha 
comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos 
e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc; 
8.14.7. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do 
Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. 
O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), 
sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta; 
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8.14.8. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos 
equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem 
a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade; 
8.14.9. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos 
critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência, situação em que 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. 
Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 
 

Procedimentos de Teste e Inspeção 
 

8.15. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento 
Provisório e Definitivo: 
8.15.1. Testes de Operação dos equipamentos recebidos; 
8.15.2. Em caso de inconsistências será emitido Termo de Rejeição. 
 

Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 
 

8.16. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo Contratante para aferir 
objetivamente os resultados pretendidos com a contratação. São considerados para a presente contratação os seguintes 
indicadores: 
 

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na Ordem de 
Fornecimento de Bens. 

Meta a cumprir IAE < = 0 A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes 
nas Ordens de Fornecimento de Bens dentro do prazo previsto. 

Instrumento de medição OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP) 

Forma de acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OFB. 
Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o fiscal técnico 
reconheça aquela data, com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data de 
início da execução da OFB. 

Periodicidade Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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Mecanismo de Cálculo (métrica) 

 IAE = TEX – TEST 
 
Onde: 
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB; 
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OFB, da sua data 
de início até a data de entrega dos produtos da OFB. 
A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja explícita, será o 
primeiro dia útil após a emissão da OFB. 
A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme 
critérios constantes neste Termo de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico 
rejeita a entrega, o prazo de execução da OFB continua a correr, findando-se apenas 
quanto o Contratado entrega os produtos da OFB e haja aceitação por parte do fiscal 
técnico. 
TEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB, conforme 
estipulado no Termo de Referência. 

Observações 
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. 
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 
corridos no cômputo do indicador. 

Início de Vigência A partir da emissão da OFB. 

Faixas de ajuste no pagamento e Sanções 

Para valores do indicador IAE: 
Menor ou igual a 0– Pagamento integral da OFB; 
De 1 a 60 - aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o valor da OFB ou 
fração em atraso. 
Acima de 60 - aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% sobre o valor OFB ou 
fração em atraso. 

 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 
 

8.17. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela Contratante, 
conforme a tabela abaixo: 
 

Id Ocorrência Glosa / Sanção 

1 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente 
à execução dos serviços, salvo quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do 
Contrato por dia útil de atraso em prestar as informações por 
escrito, ou por outro meio quando autorizado pela Contratante, até 
o limite de 05 (cinco) dias úteis. 

Após o limite de 05 (cinco) dias úteis, aplicar-se-á multa de (0,7) 
% do valor total do Contrato. 

2 Não atender ao indicador de nível de serviço IAE 
(Indicador de Atraso de Entrega de OS) 

Glosa de (0,1666) % sobre o valor da OS para valores do indicador 
IAE de 0,11 a 0,20. 

Glosa de (0,3332) % sobre o valor da OS para valores do indicador 
IAE de 0,21 a 0,30. 
Glosa de (0,4998) % sobre o valor da OS para valores do indicador 
IAE de 0,31 a 0,50. 
Glosa de (0,6664) % sobre o valor da OS para valores do indicador 
IAE de 0,51 a 1,00. 
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Multa de (3,2) % sobre o valor do Contrato e Glosa de (0,9996) % 
sobre o valor da OS, para valores do indicador IAE maiores que 
1,00. 

N Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não 
citada nesta tabela. 

Advertência. 
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados 
pretendidos com a contratação, aplica-se multa de (3,2) % do valor 
total do Contrato. 

 

8.18. Nos termos do Art. nº 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou 
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o 
Contratado: 
8.18.1. Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou 
deixar de executar as atividades contratadas; ou 
8.18.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento 
 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
Art. nº 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 
9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do Art. nº 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 
 

9.9. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. nº 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
9.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do Art. nº 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
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c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
9.13. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. nº 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
9.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição 
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
9.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
9.17.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 

Prazo de pagamento 
 

9.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
9.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 
 

Forma de pagamento 
 

9.21. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, em até o 10º (decimo) dia útil. 
9.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.23. Entregue todos os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sendo a Certidão de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; Certificado de 
Regularidade do FGTS-CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de regularidade para com a 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa de regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9.27. Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será 
sustado até a empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso e durante o 
referido período de sustação, quaisquer ônus para o CREA-AP. 
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do Art. nº 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 
proposta de menor preço por item. 
 

Forma de fornecimento 
 

10.2. O fornecimento do objeto será integral. 
 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

10.3. Habilitação jurídica 
 

10.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
10.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
10.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
10.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  
10.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
10.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
10.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.4.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. nº 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
10.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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10.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
 

10.5. Qualificação Econômico-Financeira 
 

10.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
10.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, Art. nº 
69, caput, inciso II); 
10.5.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
2) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
10.5.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 
10.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, Art. nº 65, §1º). 
10.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, 
Art. nº 69, §6º). 
10.5.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

10.6. Qualificação Técnica 
 

10.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por empresa pública ou privada, comprovando que a licitante 
prestou serviços pertinentes e compatíveis, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, 
devendo ter executado serviços de terceirização compatíveis, com o objeto licitado, por período não inferior a 1 (um) 
ano, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017; 
10.6.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados e/ou declarações de capacidade técnica apresentados; 
10.6.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 
10.6.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do 
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da 
IN SEGES/MP nº 5, de 2017; e 
10.6.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
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capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VIIA da IN SEGES/MP nº 
5/2017. 
10.6.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

11.1. O valor estimado da presente licitação é de R$ 55.264,00 (Cinquenta e cinco mil e duzentos e sessenta e 
quatro reais), nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021. 
 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do CREA-AP, que será atendida pela seguinte dotação: 
12.1.1. Conta: 6.2.2.1.1.02.01.03.006 – Equipamentos de Processamentos de Dados 

 
13. UNIDADE REQUISITANTE  
 

13.1. Seção de Tecnologia da Informação - SETI 
 
14. DA ELABORAÇÃO E DA APROVAÇÃO  

14.1. Este Termo de Referência foi elaborado pela Seção de Tecnologia da Informação do CREA-AP, na pessoa do 
servidor a seguir identificado, em conformidade com a legislação especifica e com a necessidade da Administração. 

À consideração e provação da Presidência do Conselho. 

 
Macapá-AP, 21 de agosto de 2024. 

 
 

[Original Assinado] 
David Nunes Pedrada Neto 

Chefe da Seção de Tecnologia da Informação 
Matricula n° 010 - CREA-AP 

 
 

 
 
 
Ciente da necessidade da contratação em tela e das informações prestadas, aprovo o Termo de Referência. 
 

 
 
 

[Original Assinado] 
José Amarildo Nunes Magalhães 

Presidente do CREA-AP 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - (Em papel timbrado da licitante) 

 
 Razão social: ................................................................................................................................................................................. 
CNPJ: ......................................... e-mail: ................................. Telefone: ( ) ......................... homepage:................................. 
Endereço: ......................................................................... CEP: ............................ Cidade: ...................... Estado: .................... 
Pessoa de contato: ............................Cargo: ................Telefone: ( ) ................. Celular: ( ) ................ e-mail: ......................... 
Dados bancários para pagamento: Banco:.......................... Agência: ...................... Operação: ............... Conta: ..................  
Representante legal que assinará o Contrato: ................................................................. e-mail: .............................................  

 
 
 

 

 
Item Descrição Unid. Quant. valor 

unitário R$ 
valor total R$ 

01 

Com base nas necessidades do Crea-AP, os Computadores 
devem atender às seguintes especificações mínimas: 
 
Processador 
  
a) Mínimo de 8 núcleos físicos. 
b) Mínimo de 12MB de cache. 
c) Mínimo de 3.40Ghz de frequência. 
 
Memória 
 
a) Possui mínimo de 8GB, padrão mínimo DDR4 (expansão 
para 16GB). 
b) Velocidade mínima de 3200MHz. 
 
Armazenamento 
 
a) Possuir 1 (uma) unidade de armazenamento mínimo de 
512GB.  
b) Tipo de hardware SSD (Solid State Drive). 
 
Gráficos 
 
a) Placa de vídeo integrada. 
b) Mínimo de 1(uma) porta HDMI. 
c) Mínimo de 1(uma) porta DP (Display Port). 
 
Monitor 
 
a) Monitor LCD, LED, com plataforma giratória. 
b) Bivolt, automática. 
c) Possuir entrada no mínimo 1(uma) HDMI. 
d) Possuir entrada no mínimo 1(uma) porta DP (Display 
Port). 
e) Tamanho mínimo de 21,5” 
 
Teclado 
 
a) Layout ABNT2. 
b) Teclado com fio. 
 
Mouse 
 

Und. 11   

1 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

2 – PREÇO 
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a) Óptico. 
b) Com fio. 
 
Conectividade 
 
a) Placa de rede sem fio (Wi-fi), mínimo 2.4Ghz/5Ghz. 
Padrão Wi-fi 6E (802.11ax). 
b) Placa de rede RJ45. 
c) Bluetooth. 
d) Mínimo de 4 (portas) USB. 
 
Sistema Operacional 
 
a) Windows 10 ou 11, versão Professional, na condição 
ativado. 
 
Suíte de Programas para escritório 
 
a) Microsoft Office Home & Business, contendo Word, 
Excel, Powerpoint e Outlook, na condição ati-vado. 
b) Versão mínima 2021 ou superior. 
 
Garantia 
a) Mínimo de 1 ano. 
 

TOTAL R$  

 
A Proposta deverá conter ainda: 
1. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;  
2. Forma de pagamento será em até 10 (dez) dias após o atesto da nota fiscal.  
3. O prazo de entrega será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra/contrato  
4. Declaração de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: impostos, fretes, 
embalagens, seguros, instalação, implantação e demais encargos. 
 
 

(local e data) 
(responsável técnico) 
(representante legal) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO Nº xxx/2024 
 
 

Processo nº 1804823/2024 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, QUE CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAPÁ-CREA-AP 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAPA, com sede e foro em Macapá, 
sito a Avenida Raimundo Álvares da Cotsa, nº 1597, Bairro Centro, CEP: 68.900-915, Macapá-AP, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 84.408.731/0001- 60, doravante denominado CONTRATANTE,  neste ato representado por seu Presidente, o 
José Amarildo Nunes Magalhães, e a empresa _________________________,  com endereço 
_______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ___________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) __________________________, tendo em vista o que consta no 
Processo nº________________ e em observâncoa às disposições da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presetnte Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº xx/2024, 
mediante as clásulas e consdições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades do CREA-AP. 

1.2. DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.2.1. As especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 
 

Item Descrição Unid. Quant. valor 
unitário R$ 

valor total R$ 

01 

Com base nas necessidades do Crea-AP, os Computadores 
devem atender às seguintes especificações mínimas: 
 
Processador 
  
a) Mínimo de 8 núcleos físicos. 
b) Mínimo de 12MB de cache. 
c) Mínimo de 3.40Ghz de frequência. 
 
Memória 
 
a) Possui mínimo de 8GB, padrão mínimo DDR4 (expansão 
para 16GB). 
b) Velocidade mínima de 3200MHz. 
 
Armazenamento 
 
a) Possuir 1 (uma) unidade de armazenamento mínimo de 
512GB.  
b) Tipo de hardware SSD (Solid State Drive). 
 
Gráficos 
 
a) Placa de vídeo integrada. 
b) Mínimo de 1(uma) porta HDMI. 

Und. 11   
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c) Mínimo de 1(uma) porta DP (Display Port). 
 
Monitor 
 
a) Monitor LCD, LED, com plataforma giratória. 
b) Bivolt, automática. 
c) Possuir entrada no mínimo 1(uma) HDMI. 
d) Possuir entrada no mínimo 1(uma) porta DP (Display 
Port). 
e) Tamanho mínimo de 21,5” 
 
Teclado 
 
a) Layout ABNT2. 
b) Teclado com fio. 
 
Mouse 
 
a) Óptico. 
b) Com fio. 
 
Conectividade 
 
a) Placa de rede sem fio (Wi-fi), mínimo 2.4Ghz/5Ghz. 
Padrão Wi-fi 6E (802.11ax). 
b) Placa de rede RJ45. 
c) Bluetooth. 
d) Mínimo de 4 (portas) USB. 
 
Sistema Operacional 
 
a) Windows 10 ou 11, versão Professional, na condição 
ativado. 
 
Suíte de Programas para escritório 
 
a) Microsoft Office Home & Business, contendo Word, 
Excel, Powerpoint e Outlook, na condição ati-vado. 
b) Versão mínima 2021 ou superior. 
 
Garantia 
 

a) Mínimo de 1 ano. 
 

TOTAL R$  

1.3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

1.3.1. Os materiais especificados deverão ser entregues, diretamente na Sede do CREA-AP, situada na Av Raimundo 
Alvares da Costa, nº 1597, Centro, Macapá-AP, na unidade do Almoxarifado (SEPAT/CREA-AP). 

1.3.2. A empresa deverá preceder de horário previamente agendado com a Gerência Administrativa do CREA-AP, 
pelo telefone (96) 99184-7681 ou e-mail adm@creaap.org.br para a entrega dos materiais. 

1.3.3. Os produtos serão recebidos, juntamente com a Nota Fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta de preços. 

1.3.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.3.5. O Prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias úteis, a partir da data de expedição da Ordem de Compra, 
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expedida pelo CREA-AP. 
 

2. CLAÚSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura, dispensado 
a formalização de qualquer outro ato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. A Contratante pagará à Contratada o valor total estimado, de R$ XXXX (XXXXXXX), pela aquisição dos 
produtos constantes da Cláusula primeira do presente instrumento contratual. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

4. CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

4.1. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá atender aos critérios abaixo: 

4.1.1. DO RECEBIMENTO 

4.1.1.1. Os materiais serão recebidos pelo fiscal de contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo.  

4.1.1.2. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar a 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os termos do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada.  

4.1.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento.  

4.1.1.4. Os matérias poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.1.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do Art. nº 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.1.1.6. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato pela Contratada.  

4.2. DA LIQUIDAÇÃO  

4.2.1. A Nota Fiscal deve ser encaminhada para a Gerência Administrativa do CREA-AP, através do e-mail 
adm@creaap.org.br 

4.2.2. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. nº 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

4.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante;  

4.2.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais.  
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4.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO  

4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

4.4. DA FORMA DE PAGAMENTO  

4.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  

4.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

4.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

4.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.4.4.1. Os pagamentos sofrerão a incidência da Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da Receita Federal, 
que prevê retenções sobre os pagamentos para fins de recolhimento de Imposto de Renda-IRPJ, Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido-CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-COFINS e Contribuição para o 
PIS/PASEP.  

4.4.4.2. Os pagamentos sofrerão também incidência da Lei Complementar nº 116/2003, que prevê retenções sobre os 
pagamentos para fins de recolhimento de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN, observando as demais 
legislações do local da prestação dos serviços e do município do prestador, quando for o caso.  

4.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. Caso a empresa seja optante pelo Simples, esta 
deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, declaração conforme ANEXO IV da Normativa nº 1.234/2012. 

5. CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante designado pelo CONTRATANTE, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, observado o que segue: 

5.1.1. Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, de tudo dando 
ciência à autoridade competente para as medidas cabíveis; 

5.1.2. Competirá ao fiscal do contrato solicitar a CONTRATADA e seu(s) preposto(s), ou obter do CREA-AP, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução dos serviços e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

5.1.3. Competirá ao fiscal do contrato solicitar a CONTRATADA a correção das partes dos serviços executadas com 
erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes neste instrumento; 

5.1.4. Competirá ao fiscal do contrato encaminhar para a CONTRATADA, fazendo juntada dos documentos 
necessários, relatório das ocorrências (falhas) observadas na execução, e encaminhar à autoridade competente as 
solicitações de penalidades aplicáveis pelo não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

5.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. Na ocorrência destas, não 
implica corresponsabilidade do CONTRATANTE, ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 75º, 
Inciso I nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.6. Em concordando com os itens entregues/serviços prestados, o fiscal do contrato deverá atestar as notas 
fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, para posterior pagamento. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. O preço convencionado FICARÁ IRREAJUSTÁVEL POR 12 (DOZE) MESES, consoante legislação 
vigente. Poderá haver prorrogação após este período. havendo prorrogação, utilizar-se-á a variação do IPC-A (IBGE), 
ACUMULADOS EM 12 MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE 
COMPRA/CONTRATO. Na hipótese da falta do percentual do mês de referência, utilizar-se-á o ultimo disponível, 
SOMENTE APÓS COMPROVADA A VANTAJOSIDADE DA RENOVAÇÃO. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;  
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o Art. nº 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidas no presente Contrato e no Termo de Referência; 
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado. 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (Art. nº 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Art. nº 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.14.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (Art. nº 116); 
8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. nº 116, parágrafo único); 
8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. nº 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LGPD 

9.1. A contratada se compromete a formalização de Acordo de Proteção de Dados, nos termos e condições a seguir 
relacionadas: 
9.2. A empresa CONTRATADA, por si, seus representantes legais, funcionários, prepostos e colaboradores, obriga-
se a atuar em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) 
identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais normas e políticas de 
proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos Dados Pessoais vinculados ao CREA-AP; 
9.3. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter os Dados Pessoais a que tiver acesso em sigilo, adotando 
medidas técnicas e administrativas aptas a protegê-los contra acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão (“Tratamento não Autorizado ou Incidente”), bem como 
a não utilizar, compartilhar ou comercializar quaisquer elementos de dados pessoais que passe a ter acesso a partir da 
assinatura deste termo, sendo igualmente vedada a utilização desses dados após o término da finalidade para a qual 
foram coletados. 
9.4. A empresa CONTRATADA, por si e seus funcionários, prepostos e colaboradores, compromete-se a:  
9.4.1. Tratar como confidencial todos os documentos e dados a que vier a ter acesso em razão da intenção de firmar 
contrato; 
9.4.2. Tratar os documentos e os dados pessoais com o mesmo nível de segurança que trata seus documentos, dados e 
informações de caráter confidencial; 
9.4.3. Tratar e usar os dados pessoais coletados para os fins de celebrar futuro contrato, mantendo-os registrados, 
organizados, conservados e disponíveis para consulta; 
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9.4.4. Realizar o compartilhamento dos dados apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha dado o 
consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente previstas ou acordadas com o CREA-AP; 
9.4.5. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para as quais tenham sido coletados e pelo mínimo de 
pessoas possível, devendo ser as mesmas identificáveis; 
9.4.6. Conservar os dados apenas durante o período necessário à celebração da contratação. Quando da finalização da 
contratação, a empresa CONTRATADA poderá manter os dados pelo prazo necessário ao cumprimento de eventual 
obrigação legal, garantindo a sua efetiva confidencialidade; 
9.4.7.  Notificar o CREA-AP, no prazo de até 24 horas, caso haja alguma suspeita ou incidente de segurança concreto 
envolvendo dados pessoais, informando os tipos de dados pessoais potencialmente comprometidos ou vazados; 
quaisquer medidas para mitigação ou remediação tomadas ou planejadas em resposta ao incidente, devendo prestar toda 
a colaboração necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada; 
9.4.8. Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos de informação, acesso, revogação, 
oposição e portabilidade; 
9.4.9. Assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto deste termo, cumpram 
as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo ou divulgando tais dados 
pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respectivos 
titulares; 
9.4.10. Os dados coletados poderão estar armazenados em ambiente seguro e controlado pela empresa CONTRATADA, 
ou de terceiro por ele contratado desde que este terceiro assuma, por escrito, as mesmas responsabilidades em relação a 
proteção de dados assumidas pela empresa CONTRATADA, não podendo guardar, armazenar ou reter os dados por 
tempo superior ao prazo legal; 
9.4.11. A empresa CONTRATADA se compromete a devolver ou excluir os Dados que vier a ter acesso, em até 30 
(trinta) dias, nos casos em que (i) o CREA-AP solicitar; (ii) o contrato não for renovado ou, se renovado, for rescindido; 
9.4.12. A empresa CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados em decorrência da violação de suas 
obrigações no âmbito desta contratação, da violação da legislação de proteção de dados em vigor ou da violação de 
qualquer direito dos titulares de dados, devendo ressarcir ao CREA-AP por todo e qualquer gasto, custo, despesas, 
honorários e custas processuais efetivamente incorridos ou indenização/multa paga em decorrência de tal violação; 
9.4.13. O instrumento contratual constitui o acordo integral entre as Partes quanto a seu objeto, substituindo qualquer 
outro acordo sobre tal matéria. Alterações, aditamentos e renúncias ao contrato deverão ser realizados por escrito; 
9.4.14. A forma de celebração contratual por meios eletrônicos, digitais e informáticos, é reconhecida como válida e 
plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, 
conforme disposto no artigo 10, da Medida Provisória nº 2.200/2001 em vigor; 
9.4.15. A invalidade de uma ou mais disposições contratuais não afetará a validade das demais condições. A disposição 
inválida será substituída, mediante acordo mútuo, por uma disposição que seja adequada para os mesmos fins, 
considerando-se os interesses de ambas as Partes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no Art. nº 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (Art. nº 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. nº 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (Art. nº 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia (quando solicitado na contratação); 
10.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. nº 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
10.2.6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “10.1.5.” a “10.1.8.” do subitem 10.1, de 15% a 20% do 
valor do Contrato. 
10.2.7. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “10.1.3.” do subitem 10.1, de 10% a 15% 
do valor do Contrato. 
10.2.8. Para infração descrita na alínea “10.1.2.” do subitem 10.1, a multa será de 7% a 10% do valor do Contrato. 
10.2.9. Para infrações descritas na alínea “10.1.4.” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 7% do valor do Contrato. 
10.3. Para a infração descrita na alínea “10.1.1.” do subitem 10.1, a multa será de 2% a 5% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
10.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (Art. nº 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.3.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. nº 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (Art. nº 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (Art. nº 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.3.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. nº 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.4. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. nº 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
10.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
10.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. nº 159). 
10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. nº 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
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com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. n° 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. nº 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. nº 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa decorrente da aquisição, referente a presente licitação, correrá, por conta da dotação orçamentaria nº 
Conta: 6.2.2.1.1.02.01.03.006 – Equipamentos de Processamentos de Dados 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O contrato deverá ser assinado eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos 
contados da sua disponibilização no sistema eletrônico de Informação, SEI, nos termos do Decreto nº 8.539/2015, que 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico na realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

14.1.1. Para poder efetivar as assinaturas eletrônicas, a licitante vencedora deverá estar cadastrada no sistema eletrônico 
de Informação do Crea-AP; 

14.1.1.1. Caso não possua o referido cadastro, será enviado weblink de página da internet, para o endereço de correio 
eletrônico, e-mail, do responsável pela assinatura do contrato, como forma de se implementar a assinatura eletrônica; 

14.2. O edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como 
se nele estivessem transcritos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no Art. nº 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Macapá-AP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,  
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Macapá-AP, xx de xxx de 2024. 
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..................................................................... 

Presidente do CREA-AP 
CONTRATANTE 

 
 
 

................................................................. 
xxxx 

CONTRATADA 
 

Visto Jurídico: 
 
 

Testemunhas: 
 
____________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
____________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

 

 

 


